
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VANESSA SILVA 
 
 
Ementa:
 
A Vereadora Vanessa da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao chefe do Poder Executivo Municipal que
sejam realizados estudos, junto ao setor competente, para a implantação de uma linha de
ônibus no bairro Jardim Santo Eduardo, com trajeto pela Rua Maringá, no município de
Embu das Artes
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

356/2026 375/2026 11/03/2026 08:22:21 10/03/2026 12:09:31

Tipo Número

INDICAÇÃO 76/2026

Principal/Acessório

Principal
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